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   C Â M A R A  D O S  D E P U T AD O S  

      C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S  E  T R I B U T A Ç Ã O  

 

 

 

EXPEDIENTE – CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS ATÉ 15/8/2023 

 

 AVISO N. 292-GP/TCU, DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO QUE 

ENCAMINHA CÓPIAS DO ACÓRDÃO N. 518/2023, PROFERIDO PELO 

PLENÁRIO DAQUELA CORTE NOS AUTOS DO PROCESSO N. TC-  

032.080/2021-2, QUE “TRATA DE CONSULTA A RESPEITO DOS 

PROCEDIMENTOS PARA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS ALOCADOS 

AOS ENTES SUBNACIONAIS POR MEIO DE TRANSFERÊNCIAS 

ESPECIAIS VIABILIZADAS POR EMENDAS AO ORÇAMENTO DA UNIÃO, 

CONFORME PREVISTO NO ART. 166-A, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL”. 

 OFÍCIO Nº 102/2023 DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUAÍ-SP, QUE 

ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO Nº 26/2023 AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 108/2021, QUE ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, PARA PERMITIR O 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

DE PESSOA COM RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A R$ 

130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS), BEM COMO PARA PERMITIR 

QUE O MEI CONTRATE ATÉ 2 (DOIS) EMPREGADOS. 

 OFÍCIO Nº 771/2023 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO 

SUL-SP, QUE ENCAMINHA MOÇÃO DE APOIO Nº 2826/2023 PARA 

ESTUDOS DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO E UNIÃO PARA 

A REDUÇÃO DO ICMS, IPI, PIS E COFINS SOBRE O PREÇO FINAL DE 

VENDA DAS RAÇÕES PARA CÃES E GATOS. 
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 OFICIO Nº 24/2023 DA SEPAR/SRI/PR, COM INFORMATIVO DO 

PERÍODO E ORIENTAÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

PARA EMENDAS DE TIPO RP7 E RP8. 

 AVISO N. 363-GP/TCU, DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO QUE 

ENCAMINHA CÓPIAS DO ACÓRDÃO N. 2.916/2023, PROFERIDO PELO 

PLENÁRIO DAQUELA CORTE NOS AUTOS DO PROCESSO N. TC-  

002.134/2023-3, QUE “TRATA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO APONTADA FORA DO JULGADO. INAPLICABILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS. REJEIÇÃO. EM EXAME, 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. RAYLAN 

BARROSO DE ALENCAR, PREFEITO DE EIRUNEPÉ/AM NO PERÍODO 

DE 1º/1/2017 A 31/12/2020, EM FACE DO ACÓRDÃO 9.187/2022 -TCU-

1ª CÂMARA, POR MEIO DO QUAL ESTE TRIBUNAL NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO POR ELE 

INTERPOSTO CONTRA O ACÓRDÃO 18.904/2021-TCU-1ª CÂMARA, 

QUE JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS E O CONDENOU AO 

PAGAMENTO DE MULTA FUNDADA NO ART. 58, INCISO I, DA 

LEI 8.443/1922”. 

 AVISO N. 620-GP/TCU, DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO QUE 

ENCAMINHA CÓPIAS DO ACÓRDÃO N. 1.408/2023, PROFERIDO PELO 

PLENÁRIO DAQUELA CORTE NOS AUTOS DO PROCESSO N. TC-  

006.253/2022-9, QUE “TRATA DO RELATÓRIO DE AUDITORIA. 

AUDITORIA COORDENADA SOBRE A TRIBUTAÇÃO DO CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE NEUTRALIDADE DO MODELO DE TRIBUTAÇÃO 

FEDERAL SOBRE O CONSUMO. EFETIVIDADE LIMITADA DA ATUAÇÃO 

DO CONFAZ NO COMBATE À GUERRA FISCAL NA FEDERAÇÃO. 

ELEVADOS CUSTOS PARA EMPRESAS E PARA A FISCALIZAÇÃO EM 

RAZÃO DA COMPLEXIDADE DO SISTEMA. DIFICULDADE DE 

APROVAÇÃO DE REFORMAS QUE SIMPLIFIQUEM A TRIBUTAÇÃO 

SOBRE O CONSUMO. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO”. 
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 AVISO N. 306-GP/TCU, DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO QUE 

ENCAMINHA CÓPIAS DO ACÓRDÃO N. 678/2023, PROFERIDO PELO 

PLENÁRIO DAQUELA CORTE NOS AUTOS DO PROCESSO N. TC-  

036.541/2018-4, QUE “TRATA DO RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO. 

AUTUAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ITEM 9.5 DO ACÓRDÃO 553/2017-

PLENÁRIO. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE 

DESPESAS COM PESSOAL NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. APLICAÇÃO DOS 

ENTENDIMENTOS DO TCU NO ACÓRDÃO 2984/2018-PLENÁRIO E DO 

STF NA ADI 6.533/DF. POSSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO DO ART. 

20, I, "b", e § 1º, DA LRF EM CONSONÂNCIA COM A CONJUNTURA 

PRETÉRITA E ATUAL, DESDE QUE OBSERVADO, EM ABSOLUTO, O 

PERCENTUAL MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. COMUNICAÇÕES”. 

 

OS DOCUMENTOS ENCONTRAM-SE NA SECRETARIA DA COMISSÃO, 

À DISPOSIÇÃO DOS PARLAMENTARES INTERESSADOS, QUE 

PODERÃO SOLICITAR CÓPIA. 


